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EMENTA - AUTO DE INFRACAO - AUSENCIA DE RECOLHIMENTO
DAS CONTRIBUICOES PREVIDENCIARIAS CORRESPONDENTES A
PARTE DA EMPRESA E AO FINANCIAMENTO DOS BENEFICIOS
CONCEDIDOS EM RAZAO DO GRAU DE INCIDENCIA DE
INCAPACIDADE LABORATIVA DECORRENTES DOS RISCOS
AMBIENTAIS DO TRABALHO (SAT/RAT)

LANCAMENTOS REFERENTES FATOS GERADORES ANTERIORES A
MP 449. MULTA MAIS BENEFICA. APLICACAO DA ALINEA “C”, DO
INCISO II, DO ARTIGO 106 DO CTN. LIMITACAO DA MULTA MORA
APLICADA ATE 11/2008.

A mudanca no regime juridico das multas no procedimento de oficio de
lancamento das contribuigdes previdenciarias por meio da MP 449 enseja a
aplica¢do da alinea “c”, do inciso II, do artigo 106 do CTN. No tocante a
multa mora até 11/2008, esta deve ser limitada ao percentual previsto no art.
61 da lei 9.430/96, 20%.

APLICACAO DA MULTA DE 75% COMO MULTA MAIS BENEFICA
ATE 11/2008. AJUSTE QUE DEVE CONSIDERAR A MULTA DE MORA
E MULTA POR INFRACOES RELACIONADAS A GFIP.

Em relagdo aos fatos geradores até 11/2008, nas competéncias nas quais a
fiscalizacdo aplicou a penalidade de 75% prevista no art. 44 da Lei 9.430/96
por concluir se tratar da multa mais benéfica quando comparada aplicagao
conjunta da multa de mora e da multa por infragdes relacionadas a GFIP,
deve ser mantida a penalidade equivalente a soma de: multa de mora limitada
a 20% e multa mais benéfica quando comparada a multa do art. 32 com a
multa.do-art.32-AcdaLei 8.212/91.

Recurso, Voluntario, Provido em Parte
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 EMENTA - AUTO DE INFRAÇÃO - AUSÊNCIA DE RECOLHIMENTO DAS CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS CORRESPONDENTES À PARTE DA EMPRESA E AO FINANCIAMENTO DOS BENEFÍCIOS CONCEDIDOS EM RAZÃO DO GRAU DE INCIDÊNCIA DE INCAPACIDADE LABORATIVA DECORRENTES DOS RISCOS AMBIENTAIS DO TRABALHO (SAT/RAT)
 LANÇAMENTOS REFERENTES FATOS GERADORES ANTERIORES A MP 449. MULTA MAIS BENÉFICA. APLICAÇÃO DA ALÍNEA �C�, DO INCISO II, DO ARTIGO 106 DO CTN. LIMITAÇÃO DA MULTA MORA APLICADA ATÉ 11/2008.
 A mudança no regime jurídico das multas no procedimento de ofício de lançamento das contribuições previdenciárias por meio da MP 449 enseja a aplicação da alínea �c�, do inciso II, do artigo 106 do CTN. No tocante à multa mora até 11/2008, esta deve ser limitada ao percentual previsto no art. 61 da lei 9.430/96, 20%.
 APLICAÇÃO DA MULTA DE 75% COMO MULTA MAIS BENÉFICA ATÉ 11/2008. AJUSTE QUE DEVE CONSIDERAR A MULTA DE MORA E MULTA POR INFRAÇÕES RELACIONADAS À GFIP.
 Em relação aos fatos geradores até 11/2008, nas competências nas quais a fiscalização aplicou a penalidade de 75% prevista no art. 44 da Lei 9.430/96 por concluir se tratar da multa mais benéfica quando comparada aplicação conjunta da multa de mora e da multa por infrações relacionadas a GFIP, deve ser mantida a penalidade equivalente à soma de: multa de mora limitada a 20% e multa mais benéfica quando comparada a multa do art. 32 com a multa do art. 32-A da Lei 8.212/91.
 Recurso Voluntário Provido em Parte
 Crédito Tributário Mantido em Parte
  Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
 Acordam os membros da 3ª Câmara / 1ª Turma Ordinária da Segunda Seção de Julgamento: I) Por maioria de votos: a) em dar provimento parcial ao recurso, para retificar a multa, nos termos do voto do Relator. Vencidos os Conselheiros Bernadete de Oliveira Barros e Marcelo Oliveira, que votaram em manter a multa aplicada; II) Por unanimidade de votos: a) em dar provimento parcial ao Recurso, no mérito, para, nas competências que a fiscalização aplicou somente a penalidade prevista na redação, vigente até 11/2008, do Art. 35 da Lei 8.212/1999, esta deve ser mantida, mas limitada ao determinado no Art. 61, da Lei nº 9.430/1996, se mais benéfica à Recorrente, nos termos do voto do Relator; b) em negar provimento ao Recurso nas demais alegações da Recorrente, nos termos do voto do Relator; III) Por voto de qualidade: a) em dar provimento parcial ao recurso para, até 11/2008, nas competências que a fiscalização aplicou a penalidade de 75% (setenta e cinco pro cento), prevista no art. 44, da Lei 9.430/96, por concluir se tratar da multa mais benéfica quando comparada aplicação conjunta da multa de mora e da multa por infrações relacionadas à GFIP - deve ser mantida a penalidade equivalente à soma de: *) multa de mora limitada a 20%; e *) multa mais benéfica quando comparada a multa do art. 32 com a multa do art. 32-A da Lei 8.212/91, nos termos do voto do Redator. Vencidos os Conselheiros Leonardo Henrique Pires Lopes, Wilson Antonio de Souza Correa e Damião Cordeiro de Moraes, que votaram em dar provimento parcial ao Recurso, para que seja aplicada a multa prevista no Art. 61, da Lei nº 9.430/1996, se mais benéfica à Recorrente, Redator: Mauro José Silva. Declaração de voto: Damião Cordeiro de Moraes.
 
 (assinado digitalmente)
 Marcelo Oliveira
 
 (assinado digitalmente)
 Wilson Antonio de Souza Corrêa � Relator
 
 (assinado digitalmente)
 Mauro José Silva - Redator 
 
 (assinado digitalmente)
 Damião Cordeiro de Moraes - Declaração de voto
 
 Participaram do presente julgamento, os Conselheiros Marcelo Oliveira, Wilson Antônio de Souza Correa, Bernadete de Oliveira Barros, Damião Cordeiro de Moraes, Mauro Jose Silva e Leonardo Henrique Pires Lopes.
  Trata-se de Auto de Infração (AI) materializado pelo n° 37.251.998-9, consolidado em 20/11/2009, em desfavor da empresa Recorrente, na qual foi lavrada multa no valor de R$ 5.597,17 (cinco mil, quinhentos e noventa e sete reais e dezessete centavos) em virtude da ausência de recolhimento das contribuições previdenciárias correspondentes à parte da empresa e ao financiamento dos benefícios concedidos em razão do grau de incidência de incapacidade laborativa decorrentes dos riscos ambientais do trabalho (SAT/RAT), no período de 01/2006 a 13/2008, das remunerações pagas e/ou creditadas aos segurados empregados e contribuintes individuais.

O relatório fiscal (fls. 90/95) prevê que a Impugnante apresentou o documento GFIP com as seguintes inconsistências: código incorreto no SIMPLES (competências de 01 a 06/2006); não informou código terceiros (competências de 01/2006 a 11/2008); não informou remuneração pró labore (competência - de 01/2008); não informou remuneração do segurado José Nivaldo Mantovani (competências de 10/2008); alíquota do SAT a menor � informou 01% e o correto é 2% (competências de 08/2007 a 13/2008); alíquota SAT a maior � informou 3% e o correto é 2% (competências de 06 e 07/2007); irregularidades nas remunerações dos empregados (competências de 12 e 13/2006 e 13/2007); irregularidades na remuneração de João Helio dos Santos (competência 08/2008); não declarado valor da aquisição de produtos rurais (competências de 01/2006 a 11/2008); deixou de informar todos os fatos geradores de contribuições previdenciárias.

Irresignada com a autuação, a Recorrente apresentou sua Impugnação tempestiva (fls. 124/129) onde, em síntese, pleiteia a anulação do Auto de Infração com base nos seguintes argumentos:

- Que de acordo com o Princípio da Proporcionalidade e da Razoabilidade, o essencial era a orientação e não a punição;
- Pelos princípios supras, argumenta que a multa imposta pela fiscalização é descabida, sob o argumento de que não houve a intenção de lesar o fisco, pleiteando, portanto, a anulação do presente Auto de Infração;
- Caso não sejam aceitos os fundamentos acima, requer, alternativamente, a conversão da penalidade aplicada em pena de advertência, sob o argumento de que a autuação aplicada se mostra abusiva e arbitrária. 


No entanto, a Delegacia da Receita Federal do Brasil de Julgamento, por meio do Acórdão n° 14-30.584, proferido pela 6ª Turma da DRJ/RPO (fls. 163/171), julgou a impugnação improcedente, portanto, mantendo o crédito tributário, conforme ementário abaixo:

�ASSUNTO: CONTRIBUIÇÕES SOCIAIS PREVIDENCIÁRIAS
Período de apuração: 01/01/2006 a 31/12/2008
CONTRIBUIÇÕES DA EMPRESA INCIDENTES SOBRE A REMUNERAÇÃO DE SEGURADOS EMPREGADO E CONTRIBUINTE INDIVIDUAL.
A empresa é obrigada a recolher as contribuições a seu cargo incidentes sobre as remunerações pagas, devidas ou creditadas, a qualquer titulo, aos segurados empregados e contribuintes individuais a seu serviço.
MULTA APLICADA. LEGALIDADE. OFENSA AOS PRINCÍPIOS DA RAZOABILIDADE E DA PROPORCIONALIDADE. INOCORRÊNCIA. CONVERSÃO. ADVERTÊNCIA. INAPLICABILIDADE.
Multa fixada nos parâmetros da legislação vigente tem respaldo legal. Estando a multa por descumprimento de obrigação principal prevista em lei e havendo sido aplicada de acordo com os parâmetros estabelecidos na legislação, não podem ser objeto de análise as supostas ofensas a princípios constitucionais na esfera administrativa, em face da submissão desta ao Principio da Legalidade.
Inexiste previsão legal que ampare a solicitação de conversão da autuação em pena de advertência.
LEGALIDADE E CONSTITUCIONALIDADE. ÂMBITO ADMINISTRATIVO.
A instância administrativa é incompetente para se manifestar sobre a constitucionalidade das leis e a legalidade dos atos normativos infralegais.
PROVAS. PRAZO PARA APRESENTAÇÃO. PRECLUSÃO.
A prova documental no contencioso administrativo deve ser apresentada juntamente com a impugnação, precluindo o direito de fazê-lo em outro momento processual, salvo se fundada nas hipóteses expressamente previstas.
INTIMAÇÃO. DOMICÍLIO TRIBUTÁRIO. ENDEREÇO CADASTRAL. PEDIDO REJEITADO.
As intimações são endereçadas ao domicilio tributário eleito pelo sujeito passivo, assim considerado o endereço postal, telegráfico ou por qualquer outro meio ou via por ele fornecido, para fins cadastrais.
Impugnação Improcedente
Crédito Tributário Mantido.�

Inconformada com a aludida decisão, a Recorrente interpôs, Recurso Voluntário (fls. 176/182) alegando, em síntese, todos os fundamentos já expostos na Impugnação.

Eis o relato dos fatos.

 Conselheiro WILSON ANTONIO DE SOUZA CORRÊA - Relator

Sendo tempestivo, conheço do recurso e passo ao seu exame do mérito.

Alega em sua peça recursiva que, quanto à ausência de informação referente aos códigos de terceiros, foi um mero erro material, razão assaz que induz a aplicação de orientação ao fiscalizado, ao invés de imposição de multa. Diz que após a orientação, se ainda assim persiste o fiscalizado no mesmo erro, deverá ser multado.
Para o mestre da velha escola, Helly Lopes Meirelles, não há meias palavras quanto aos atos administrativos, ou é legal ou ilegal, válido ou inválido. Neste sentido a troca de um simples código invalidaria toda uma GFIP e a colocaria na vala da ilegalidade.
E é neste caminho que sigo a seara do fiscalizador, porque o preenchimento errado da GFIP é violação a uma obrigação acessória que gera multa. É a mesma coisa de o condutor de um veículo ter �furado� um sinal vermelho. Ele somente terá a multa relevada se demonstrar que o fez por uma justa causa (por exemplo: levando alguém ao hospital; fugindo de uma perseguição de ladrões, etc.).
É verdade, como diz a Recorrente, foi um simples lapso que, ao que parece, por falta de atenção ou outra razão do gênero, pois não alega fatores alheios à sua vontade. Mas, lamentavelmente, por haver previsão legal, tenho que gera multa, que está prevista na legislação específica, conforme relato da fiscalização atuante.
Parece-me que ficou �entre linhas� a alegação de desconhecimento de lei, ainda assim não há desconstituição do Auto de Infração, pois a ninguém é dado o direito de alegar desconhecimento de lei, segundo a Lei de Introdução ao Código Civil.
Poder-se-ia alegar que não houve conseqüência jurídica, uma vez que a ausência de informação referente aos códigos de terceiros não trouxe nenhum abalo à administração pública. Mas, também não pode ser acatada, já que houve agressão a legislação.
 Vejo que a ausência de informação aos códigos de terceiros é a pratica de um ato relativamente sanável, pois deverá ser convalidado pela Administração Pública, como de fato foi, cabendo, por determinação legal a imposição de multa e não de orientação, como maneou a Recorrente, pois a orientação fica por conta da própria lei e suas normatizações.
Do recolhimento maior do SAT diz a Recorrente que a autuação imposta foge aos objetivos da fiscalização e aos princípios que regem a Administração Pública, a qual deve seguir os parâmetros da Proporcionalidade e da Razoabilidade, buscando que o ato administrativo guarde uma proporção adequada entre os meios que emprega e o fim que a lei almeja alcançar.
Junta Jurisprudência sustentando sua tese de ausência de prejuízo ao Fisco.
Assiste razão a Recorrente, pois, ao contrário, se a fiscalizada houvesse recolhido em percentual menor, talvez estivesse caracterizado a má-fé e ou o desejo de lesar a administração pública. Todavia, o recolhimento foi maior do que determina a legislação e desproporcional é a imposição de multa por esta razão.
Assim, sendo a sanção administrativa regida por alguns vários princípios, e dentre eles a legalidade e a razoabilidade, tenho que no caso em tela não houve ilegalidade praticada pela Recorrente, porque configurado está que seu erro foi em seu prejuízo e não do Estado.
Então, se não há ilegalidade, logo não há razão plausível para imposição de multa.
Com referência ao princípio da eventualidade suscitado pela Recorrente, onde pede que em caso de não acolhimento de suas teses recursiva, seja-lhe aplicado a pena de advertência e não multa, na encontrei previsão legal permissível, razão pela qual não acolho o pedido.
Diante do exposto, por acudir todas as exigências processuais, conheço do recurso voluntário aviado, para no mérito julgá-lo parcialmente procedente, reconhecendo que o recolhimento de SAT em percentual maior do que a lei determina não configura ilegalidade, porque o prejudicado é o próprio contribuinte. A mesma sorte não tem o preenchimento de GFIP em desconformidade com a lei, quanto a ausência de informação de códigos de terceiros, porque, havendo orientação dada pela normatização, o seu preenchimento indevido está contra a lei, geradora de multa, que no caso deve ser aplicada a que mais beneficia a Recorrente.
 Conselheiro Mauro José Silva, Redator Designado

Apresentamos nossas considerações em sintonia com os aspectos do Acórdão para os quais fomos designados como Redator do voto vencedor.
Multas no lançamento de ofício após a edição da MP 449 convertida na Lei 11.941/2009.

Enfrentamos a seguir a questão do regime jurídico das multas, ainda que tal questão não tenha sido suscitada no Recurso Voluntário, por entendermos tratar-se de questão de ordem pública.
Antes da MP 449, se a fiscalização das contribuições previdenciárias constatasse o não pagamento de contribuições, sejam aquelas já declaradas em GFIP, omitidas da GFIP ou mesmo omitidas da escrituração ocorria a aplicação de multa de mora, sendo que esta partia de 12% e poderia chegar a 100%, segundo o inciso II do art. 35 da Lei 8.212/91. Além disso, a fiscalização lançava as multas dos §§4º, 5º e 6º do art. 32 por incorreções ou omissões na GFIP. O §4º tratava da não apresentação da GFIP, o §5º da apresentação do documento com dados não correspondentes aos fatos geradores e o §6º referia-se a apresentação do documento com erro de preenchimento nos dados não relacionados aos fatos geradores. -
Com a edição da referida MP, foi instituído o art. 32-A da Lei 8.212/91 que trata da falta de apresentação da GFIP, bem como trata da apresentação com omissões ou incorreções. Porém, foi também previsto, no art. 35-A, a aplicação do art. 44 da Lei 9.430/96 para os casos de lançamento de ofício. Interessa-nos o inciso I do referido dispositivo no qual temos a multa de 75% sobre a totalidade do imposto ou contribuição nos casos de falta de pagamento ou recolhimento, de falta de declaração e nos de declaração inexata. 
Tais inovações legislativas associadas ao fato de a fiscalização realizar lançamento que abrangem os últimos cinco anos e de existirem lançamentos pendentes de definitividade na esfera administrativa no momento da edição da novel legislação colocam-nos diante de duas situações:
Lançamentos realizados após a edição da MP 449 e referentes a fatos geradores posteriores a esta;
Lançamentos referentes a fatos geradores anteriores a MP 449, porém ainda não definitivamente julgados na esfera administrativa.

Vamos analisar individualmente cada uma das situações.

Lançamentos realizados após a edição da MP 449 e referentes a fatos geradores posteriores a esta

Para os lançamentos realizados após a edição da MP 449 e referentes a fatos geradores posteriores a esta, o procedimento de ofício está previsto no art. 35-A da Lei 8.212/91, o que resulta na aplicação do art. 44 da Lei 9.430/96 e na impossibilidade de aplicação da multa de mora prevista no art. 35 da Lei 8.212/91.
Assim, se constatar diferença de contribuição, a fiscalização, além do próprio tributo, lançará a multa de ofício que parte de 75% e pode chegar a 225% nas hipóteses de falta de recolhimento, falta de declaração ou declaração inexata. A falta de recolhimento é uma hipótese nova de infração que, portanto, só pode atingir os fatos geradores posteriores a MP 449. Por outro lado, com relação às contribuições previdenciárias, a falta de declaração e a declaração inexata referem-se a GFIP e são infrações que já eram punidas antes da MP 449. A falta de GFIP era punida pelo §4º do art. 32 da Lei 8.212/91 e a declaração inexata da GFIP era punida tanto pelo §5º quanto pelo 6º do mesmo artigo, a depender da existência (§5º) ou não (§6º) de fatos geradores da contribuição relacionados com as incorreções ou omissões.
É certo que, a princípio, podemos vislumbrar duas normas punitivas para a não apresentação e a apresentação inexata da GFIP relacionada a fatos geradores de contribuições: o art. 32-A da Lei 8.212/91 e o inciso I do art. 44 da Lei 9.430/96. Tendo em conta o princípio geral do Direito Tributário de que a mesma infração não pode ser sancionada com mais de uma penalidade, temos que determinar qual penalidade aplicar. 
Numa primeira análise, vislumbramos que o art. 44, inciso I da Lei 9.430/96 seria aplicável para os casos relacionados à existência de diferença de contribuição ao passo que o art. 32-A da Lei 8.212/91 seria aplicável aos casos nos quais não houvesse diferença de contribuição. No entanto, tal conclusão não se sustenta se analisarmos mais detidamente o conteúdo do art. 32-A da Lei 8.212/91. No inciso II, temos a previsão da multa de �de 2% (dois por cento) ao mês-calendário ou fração, incidentes sobre o montante das contribuições informadas, ainda que integralmente pagas, no caso de falta de entrega da declaração ou entrega após o prazo, (...)�. Claramente, o dispositivo em destaque estipula a multa aplicável quando houver contribuições apuradas, recolhidas ou não, nos casos nos quais a GFIP não for apresentada ou for apresentada fora de prazo. Logo, podemos concluir que tal inciso aplica-se também àquelas situações em que há apuração de diferença de contribuição. Confirmando tal conclusão, temos o inciso II do §3º do mesmo artigo que estipula a multa mínima aplicável nos casos de omissão de declaração com ocorrência de fatos geradores de contribuição previdenciária.
Portanto, diversamente do que preliminarmente concluímos, tanto o art. 44, inciso I da Lei 9.430/96 quanto o art. 32-A da Lei 8.212/91 são aplicáveis aos casos de falta de declaração ou declaração inexata de GFIP quando for apurada diferença de contribuição em procedimento de ofício. Temos, então, configurado um aparente conflito de normas que demanda a aplicação das noções da teoria geral do Direito para sua solução. Três critérios são normalmente levados em conta para a solução de tais antinomias: critério cronológico, critério da especialidade e critério hierárquico.
O critério cronológico (norma posterior prevalece sobre norma anterior) não nos ajuda no presente caso, uma vez que a determinação de aplicarmos o art. 44, inciso I da Lei 9.430/96 e a inclusão do art. 32-A da Lei 8.212/91 foram veiculados pela mesma Lei 11.941/2009.
O critério hierárquico também não soluciona a antinomia, posto que são normas de igual hierarquia.
Resta-nos o critério da especialidade. 
Observamos que o art. 44, inciso I da Lei 9.430/86 refere-se, de maneira genérica, a uma falta de declaração ou declaração inexata, sem especificar qual seria a declaração. Diversamente, o art. 32-A faz menção específica em seu caput à GFIP no trecho em que diz �o contribuinte que deixar de apresentar a declaração de que trata o inciso IV do caput do art. 32 desta Lei(...)�. Logo, consideramos que no conflito entre o art. 44, inciso I da Lei 9.430/96 e o art. 32-A da Lei 8.212/91, este último é norma específica no tocante à GFIP e, seguindo o critério da especialidade, deve ter reconhecida a prevalência de sua força vinculante.
Em adição, a aplicação do art. 32-A da Lei 8.212/91 pode ser justificada pelo nítido caráter indutor que a penalidade do art. 32-A assume, facilitando , no futuro, o cálculo do benefício previdenciário. Pretende a norma do art. 32-A estimular a apresentação da GFIP na medida em que a penalidade é reduzida à metade se a declaração for apresentada antes de qualquer procedimento de ofício (§2º, inciso I); ou reduzida a 75% se houver apresentação da declaração no prazo fixado em intimação(§2º, inciso II). Esse estímulo pode ser compreendido em benefício do trabalhador na medida em que as informações da GFIP servirão como prova a favor deste no cálculo da benefício previdenciário, tendo em conta que, segundo o §3º do art. 29 da Lei 8.213/91, �serão considerados para cálculo do salário-de-benefício os ganhos habituais do segurado empregado, a qualquer título, sob forma de moeda corrente ou de utilidades, sobre os quais tenha incidido contribuições previdenciárias, exceto o décimo-terceiro salário (gratificação natalina).� Se o cálculo do salário-de-benefício considerará a base de cálculo das contribuições, certamente a GFIP é um importante meio de prova dos valores sobre os quais incidiram as contribuições. Se aplicássemos o art. 44, inciso I da Lei 9.430/96, não haveria qualquer mecanismo de estímulo ao empregador para apresentar a GFIP. Iniciado o procedimento de ofício, seria aplicada, no mínimo, a multa de 75% sobre a diferença das contribuições sem que a apresentação da GFIP pudesse alterar tal valor. O empregador poderia simplesmente pagar a multa e continuar omisso em relação à GFIP, deixando o empregado sem este importante meio de prova para o cálculo do benefício de aposentadoria. Assim, a hermenêutica sistemática considerando o regime jurídico previdenciário reforça a necessidade de prevalência do art. 32-A.
Portanto, seja pela aplicação do critério da especialidade ou pela hermenêutica sistemática considerando o regime jurídico previdenciário, temos justificada a aplicação do art. 32-A no caso de omissão na apresentação da GFIP ou apresentação desta com informações inexatas.
Acrescentamos que não há no regime jurídico do procedimento de ofício previsto na MP 449, convertida na Lei 11.941/2009, a previsão para multa de mora pelo fato de ter ocorrido atraso no recolhimento. Trata-se de infração � o atraso no recolhimento - que deixou de ser punida por meio de procedimento de ofício. Outra infração similar, mas não idêntica, foi eleita pela lei: a falta de recolhimento. Apesar de mantermos nossa posição a respeito da inexistência de multa de mora no novo regime do procedimento de ofício, deixamos de apresentar tal voto em homenagem ao princípio da eficiência devido às reiteradas decisões do Colegiado no sentido de manter a multa de mora que registraram nossa posição isolada. Assim, nosso voto é no sentido de, acompanhando os demais membros do Colegiado, manter a aplicação da multa de mora. No entanto, mantida a multa de mora, esta deve ser limitada a 20% com a retroatividade benéfica do art. 61 da Lei 9.430/96.
Podemos assim resumir o regime jurídico das multas a partir de 12/2008:
A multa de mora, se aplicada, deve ser mantida e limitada a 20%;
A multa de ofício de 75% é aplicada pela falta de recolhimento da contribuição, podendo ser majorada para 150% em conformidade com o §1º do art. 44 das Lei 9.430/96, ou seja, nos casos em que existam provas de atuação dolosa de sonegação, fraude ou conluio. A majoração poderá atingir 225% no caso de não atendimento de intimação no prazo marcado, conforme §2º do art. 44 da Lei 9.430/96;
A multa pela falta de apresentação da GFIP ou apresentação deficiente desta é aquela prevista no art. 32-A da Lei 8.212/91.
Nesses termos, temos como delineado o novo regime jurídico das multas em lançamento de ofício das contribuições previdenciárias previsto pela MP 449, convertida na Lei 11.941/2009, aplicável aos fatos geradores ocorridos após a edição da referida MP.
Lançamentos referentes a fatos geradores anteriores a MP 449, porém ainda não definitivamente julgados na esfera administrativa.

Com base nesse novo regime jurídico vamos determinar a penalidade aplicável à outra situação, ou seja, para os casos de lançamento relacionado aos fatos geradores anteriores à edição da MP porém ainda não definitivamente julgados na esfera administrativa.
Para tanto, devemos tomar o conteúdo do art. 144 do CTN em conjunto com o art. :
 Art. 144. O lançamento reporta-se à data da ocorrência do fato gerador da obrigação e rege-se pela lei então vigente, ainda que posteriormente modificada ou revogada.
 § 1º Aplica-se ao lançamento a legislação que, posteriormente à ocorrência do fato gerador da obrigação, tenha instituído novos critérios de apuração ou processos de fiscalização, ampliado os poderes de investigação das autoridades administrativas, ou outorgado ao crédito maiores garantias ou privilégios, exceto, neste último caso, para o efeito de atribuir responsabilidade tributária a terceiros.
 § 2º O disposto neste artigo não se aplica aos impostos lançados por períodos certos de tempo, desde que a respectiva lei fixe expressamente a data em que o fato gerador se considera ocorrido.
 Art. 106. A lei aplica-se a ato ou fato pretérito:
 I - em qualquer caso, quando seja expressamente interpretativa, excluída a aplicação de penalidade à infração dos dispositivos interpretados; 
 II - tratando-se de ato não definitivamente julgado:
 a) quando deixe de defini-lo como infração;
 b) quando deixe de tratá-lo como contrário a qualquer exigência de ação ou omissão, desde que não tenha sido fraudulento e não tenha implicado em falta de pagamento de tributo;
 c) quando lhe comine penalidade menos severa que a prevista na lei vigente ao tempo da sua prática.

A interpretação conjunta desses dois dispositivos resulta na conclusão de que devemos aplicar o regime jurídico das penalidades conforme a lei vigente na data da ocorrência dos fatos geradores, salvo se lei posterior houver instituído penalidade menos severa ou houver deixado de definir um fato como infração.
O que devemos ressaltar é que o art. 106 do CTN determina a comparação da penalidade mais benéfica por infração e não em um conjunto. Assim, cada infração e sua respectiva penalidade deve ser analisada.
Para os lançamentos referentes a fatos geradores anteriores a MP 449, de plano devemos afastar a incidência da multa de mora, pois a novo regime jurídico do lançamento de ofício deixou de punir a infração por atraso no recolhimento. O novo regime pune a falta de recolhimento que, apesar de similar, não pode ser tomada como idêntica ao atraso. O atraso é graduado no tempo, ao passo que a falta de recolhimento é infração instantânea e de penalidade fixa. No regime antigo, o atraso era punido com multa de mora de 12% a 100%, ao passo que no regime atual o atraso não é punível em procedimento de ofício e pode atingir até 20% nos casos em que não há lançamento de ofício.
Nossa conclusão de afastar a multa de mora pode também ser amparada no princípio da isonomia. Vejamos um exemplo. Duas empresas, A e B, atuam no mesmo ramo, tem a mesma estrutura de pessoal e de remuneração, bem como utilizam o mesmo escritório contábil para tratar de sua vida fiscal. 
A empresa A foi fiscalizada em 2007 com relação aos fatos geradores de 2006 e teve contra si lançada a contribuição, a multa de mora e a multa por incorreções na GFIP prevista no art. 32, §5º da Lei 8.212/91. Quando do julgamento de seu processo, considerando o novo regime de multas segundo nossa interpretação, o órgão julgador manteve o lançamento, mas determinou que a multa relacionada à GFIP fosse comparada com a multa do 32-A da Lei 8.212/91.
A empresa B foi fiscalizada em 2009 com relação aos fatos geradores de 2006 e teve contra si lançada a contribuição, sem aplicação de multa de mora, e a multa pela declaração inexata da GFIP com base no art. 32-A da Lei 8.212/91 ou com base no art. 32, §5º da Lei 8.212/91, o que lhe for mais favorável. Facilmente pode ser notado que a empresa B responde por crédito tributário menor que a empresa A, pois não foi aplicada a multa de mora. Somente com a aplicação do art. 106, inciso II, alínea �a� do CTN para afastar a multa de mora no caso da empresa A é que teremos restaurada a situação de igualdade entre as empresas A e B.
Conforme já assinalamos, apesar de mantermos nossa posição a respeito da inexistência de multa de mora no novo regime do procedimento de ofício, deixamos de apresentar tal voto em homenagem ao princípio da eficiência devido às reiteradas decisões do Colegiado no sentido de manter a multa de mora que registraram nossa posição isolada. Assim, nosso voto é no sentido de, acompanhando os demais membros do Colegiado, manter a aplicação da multa de mora. No entanto, mantida a multa de mora, esta deve ser limitada a 20% com a retroatividade benéfica do art. 61 da Lei 9.430/96.
No tocante às penalidades relacionadas com a GFIP, deve ser feito o cotejamento entre o novo regime � aplicação do art. 32-A para as infrações relacionadas com a GFIP � e o regime vigente à data do fato gerador � aplicação dos parágrafos do art. 32 da Lei 8.212/91, prevalecendo a penalidade mais benéfica ao contribuinte em atendimento ao art. 106, inciso II, alínea �c�. Tal procedimento aplica-se, inclusive, para a multa de ofício aplicada com fundamento no art. 44, inciso I da Lei 9.430/96 motivada por falta de declaração ou declaração inexata.
Passamos a resumir nossa posição sobre o regime jurídico de aplicação das multas para fatos geradores até 11/2008.
A aplicação do art. 106, inciso II, alínea �c� do CTN deve ser feita ato ou fato pretérito considerado como infração no lançamento de modo que até 11/2008:

As multas por infrações relacionadas a GFIP (falta de apresentação ou apresentação deficiente), previstas nos parágrafos do art. 32 da Lei 8.212/91, devem ser comparadas com a multa do art. 32-A da Lei 8.212/91, devendo prevalecer aquela que for mais benéfica ao contribuinte;
Nas competências nas quais a fiscalização aplicou somente a penalidade relativa ao atraso no pagamento, a multa de mora, esta deve ser mantida, mas limitada a 20%;
Nas competências nas quais a fiscalização aplicou a penalidade de 75% prevista no art. 44 da Lei 9.430/96 por concluir se tratar da multa mais benéfica quando comparada aplicação conjunta da multa de mora e da multa por infrações relacionadas a GFIP, deve ser mantida a penalidade equivalente à soma de: multa de mora limitada a 20% e multa mais benéfica quando comparada a multa do art. 32 com a multa do art. 32-A da Lei 8.212/91.
(assinado digitalmente)
Mauro José Silva � Redator Designado 



 1. Não obstante ao bom arrazoado trazido pelo Conselheiro Relator, peço vênia para divergir do seu voto no tocante à aplicação da multa.
2. De acordo com o relatório fiscal, a empresa foi autuada em razão da ausência de recolhimento das contribuições previdenciárias correspondentes à parte da empresa e ao financiamento dos benefícios concedidos em razão do grau de incidência de incapacidade laborativa decorrentes dos riscos ambientais do trabalho (SAT/RAT), no período de 01/2006 a 13/2008, das remunerações pagas e/ou creditadas aos segurados empregados e contribuintes individuais.
3. O relatório (ff. 90/95) dispõe que foi apresentada GFIP com as seguintes inconsistências: código incorreto no SIMPLES (01 a 06/2006); não informou código de terceiros (01/2006 a 11/2008); não informou remuneração pró labore (01/2008); não informou remuneração do segurado Nivaldo Mantovani (10/2008); alíquota SAT a menor (08/2007 a 13/2008; alíquota SAT a maior (06/2007 e 7/2007); irregularidades nas remunerações do empregados (12/2006, 13/2006 e 13/2007); irregularidades na remuneração de João Helio dos Santos (08/2008); não declarado valor da aquisição de produtos rurais (01/2006 a 11/2008); deixou de informar todos os fatos geradores de contribuições previdenciárias.
4. Sobre o lançamento ora analisado, ab initio, cabe salientar que a educação é um direito social básico, previsto em cláusula pétrea no art. 6º da Constituição Federal, bem como no art. 205 do mesmo diploma em que delimita que �a educação, direito de todos e dever do Estado e da família, será promovida e incentivada com a colaboração da sociedade, visando ao pleno desenvolvimento da pessoa, seu preparo para o exercício da cidadania e sua qualificação para o trabalho�.
5. Dessa forma, o oferecimento dos benefícios em comento por entidades privadas maximiza a capacidade individual de acesso ao ensino contribuindo, assim, para a concretização dos objetivos descritos na Constituição.
6. Cumpre anotar, que, como dispõe o art. 28, § 9º, alínea �t�, da Lei n.º 8.212/1991, não há incidência de contribuição sobre os �valores relativos a plano educacional e a cursos de capacitação e qualificação profissionais vinculados às atividades desenvolvidas pela empresa desde que não seja utilizado em substituição de parcela salarial e que todos os empregados e dirigentes tenham acesso ao mesmo�.
7. Ademais, os respectivos auxílios não possuem natureza salarial, pois o salário para efeito de incidência de contribuição previdenciária está adstrito aos rendimentos destinados a retribuir o trabalho, quer sejam pelos serviços efetivamente prestados, quer seja pelo tempo à disposição do empregador.

8. Por fim quanto à multa ressalto que deve ser abrandado os valores da medida sancionadora, conforme a determinação da Lei 11.941, de 2009, alterou a Lei 8.212/91:
Art. 32-A. O contribuinte que deixar de apresentar a declaração de que trata o inciso IV do caput do art. 32 desta Lei no prazo fixado ou que a apresentar com incorreções ou omissões será intimado a apresentá-la ou a prestar esclarecimentos e sujeitar-se-á às seguintes multas:
I � de R$ 20,00 (vinte reais) para cada grupo de 10 (dez) informações incorretas ou omitidas; e.
II � de 2% (dois por cento) ao mês-calendário ou fração, incidentes sobre o montante das contribuições informadas, ainda que integralmente pagas, no caso de falta de entrega da declaração ou entrega após o prazo, limitada a 20% (vinte por cento), observado o disposto no § 3º deste artigo.
§ 1º Para efeito de aplicação da multa prevista no inciso II do caput deste artigo, será considerado como termo inicial o dia seguinte ao término do prazo fixado para entrega da declaração e como termo final a data da efetiva entrega ou, no caso de não-apresentação, a data da lavratura do auto de infração ou da notificação de lançamento.
§ 2º Observado o disposto no § 3º deste artigo, as multas serão reduzidas:
I � à metade, quando a declaração for apresentada após o prazo, mas antes de qualquer procedimento de ofício; ou .
II � a 75% (setenta e cinco por cento), se houver apresentação da declaração no prazo fixado em intimação.
§ 3º A multa mínima a ser aplicada será de:
I � R$ 200,00 (duzentos reais), tratando-se de omissão de declaração sem ocorrência de fatos geradores de contribuição previdenciária; e.
II � R$ 500,00 (quinhentos reais), nos demais casos.
9. Diante da regulamentação acima exposta, é possível identificar as regras do artigo 32-A: 
a) é regra aplicável a uma única espécie, dentre tantas outras existentes, de declaração: a Guia de Recolhimento do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço e Informações à Previdência Social � GFIP;
b) é possibilitado ao sujeito passivo entregar a declaração após o prazo legal, corrigi-la ou suprir omissões antes de algum procedimento de ofício que resultaria em autuação;
c) regras distintas para a aplicação da multa nos casos de falta de entrega/entrega após o prazo legal e nos casos de informações incorretas/omitidas; sendo no primeiro caso, limitada a vinte por cento da contribuição;
d) desvinculação da obrigação de prestar declaração em relação ao recolhimento da contribuição previdenciária;
e) reduções da multa considerando ter sido a correção da falta ou supressão da omissão antes ou após o prazo fixado em intimação; e
f) fixação de valores mínimos de multa.
10. Nesse momento, passo a examinar a natureza da multa aplicada com relação à GFIP, sejam nos casos de �falta de entrega da declaração ou entrega após o prazo� ou �informações incorretas ou omitidas�.
11. O inciso II do artigo 32-A manteve a desvinculação entre as obrigações do sujeito passivo: acessória, quanto à declaração em GFIP e principal, quanto ao pagamento da contribuição previdenciária devida:
II � de 2% (dois por cento) ao mês-calendário ou fração, incidentes sobre o montante das contribuições informadas, ainda que integralmente pagas, no caso de falta de entrega da declaração ou entrega após o prazo, limitada a 20% (vinte por cento), observado o disposto no § 3o deste artigo.
12. Dessa forma, depreende-se da leitura do inciso que o sujeito passivo estará sujeito à multa prevista no artigo, mesmo nos casos em que efetuar o pagamento em sua integralidade, ou seja, cem por cento das contribuições previdenciárias.
13. E fazendo uma comparação do referido dispositivo com o artigo 44 da Lei 9.430, de 27/12/1996 (que trata das multas quando do lançamento de ofício dos tributos federais) percebe-se que as regras diferem entre si, pois as multas nele previstas incidem em razão da falta de pagamento ou, quando sujeito a declaração, pela falta ou inexatidão da declaração:
LEI 9.430, DE 27 DE DEZEMBRO DE 1996.
Dispõe sobre a legislação tributária federal, as contribuições para a seguridade social, o processo administrativo de consulta e dá outras providências.
...
Seção V
Normas sobre o Lançamento de Tributos e Contribuições
...
Multas de Lançamento de Ofício
Art.44. Nos casos de lançamento de ofício, serão aplicadas as seguintes multas, calculadas sobre a totalidade ou diferença de tributo ou contribuição:
I- de setenta e cinco por cento, nos casos de falta de pagamento ou recolhimento, pagamento ou recolhimento após o vencimento do prazo, sem o acréscimo de multa moratória, de falta de declaração e nos de declaração inexata, excetuada a hipótese do inciso seguinte;
II- cento e cinqüenta por cento, nos casos de evidente intuito de fraude, definido nos arts. 71, 72 e 73 da Lei nº 4.502, de 30 de novembro de 1964, independentemente de outras penalidades administrativas ou criminais cabíveis. 
14. Outra diferença é que as multas elencadas no artigo 44 justificam-se pela necessidade de realização de lançamento pelo fisco, já que o sujeito passivo não efetuou o pagamento, sendo calculadas independentemente do decurso do tempo, eis que a multa de ofício não se cumula com a multa de mora. A finalidade é exclusivamente fiscal, diferentemente do caso da multa prevista no artigo 32-A, em que independentemente do pagamento/recolhimento da contribuição previdenciária, o que se pretende é que, o quanto antes (daí a gradação em razão do decurso do tempo), o sujeito passivo preste as informações à Previdência Social, dados esses que viabilizam a concessão dos benefícios previdenciários. 
15. Feitas essas considerações, tenho por certo que as regras postas no artigo 44 aplicam-se aos processos instaurados em razão de infrações cometidas sobre a GFIP. No que se refere à �falta de declaração e nos de declaração inexata�, deve-se observar o preceito por meio do qual a norma especial prevalece sobre a geral, uma vez que o artigo 32-A da Lei n° 8.212/1991 traz regra aplicável especificamente a uma espécie de declaração que é a GFIP, devendo assim prevalecer sobre as regras do artigo 44 da Lei n° 9.430/1996 o qual se aplicam a todas as demais declarações a que estão obrigados os contribuintes e responsáveis tributários. Pela mesma razão, também não pode ser aplicado o artigo 43 da mesma lei:
Auto de Infração sem Tributo
Art.43.Poderá ser formalizada exigência de crédito tributário correspondente exclusivamente a multa ou a juros de mora, isolada ou conjuntamente.
 Parágrafo único. Sobre o crédito constituído na forma deste artigo, não pago no respectivo vencimento, incidirão juros de mora, calculados à taxa a que se refere o § 3º do art. 5º, a partir do primeiro dia do mês subseqüente ao vencimento do prazo até o mês anterior ao do pagamento e de um por cento no mês de pagamento.
16. Resumindo, é possível concluir que para a aplicação de multas pelas infrações relacionadas à GFIP devem ser observadas as regras do artigo 32-A da Lei 8.212/1991 que regula exaustivamente a matéria, sendo irrelevante a existência ou não pagamento/recolhimento e qual tenha sido a multa aplicada no documento de constituição do crédito relativo ao tributo devido.
17. Quanto à cobrança de multa nesses lançamentos, realizados no período anterior à MP 449/2008, entendo que não há como aplicar o artigo 35-A, pois poderia haver retroatividade maléfica, o que é vedado; nem tampouco a nova redação do artigo 35. 
18. Os dispositivos legais não são interpretados em fragmentos, mas dentro de um conjunto que lhe dê unidade e sentido. As disposições gerais nos artigos 44 e 61 são apenas partes do sistema de cobrança de tributos instaurado pela Lei n° 9.430/1996. Quando da falta de pagamento de tributos são cobradas, além do principal e juros moratórios, valores relativos às penalidades pecuniárias, que podem ser a multa de mora, quando embora a destempo tenha o sujeito passivo realizado o pagamento/recolhimento antes do procedimento de ofício, ou a multa de ofício, quando realizado o lançamento para a constituição do crédito. Essas duas espécies são excludentes entre si. Essa é a sistemática adotada pela lei. As penalidades pecuniárias incluídas nos lançamentos já realizados antes da MP n° 449/1996 são, por essa nova sistemática aplicável às contribuições previdenciárias, conceitualmente multa de ofício e pela sistemática anterior multa de mora. Do que resulta uma conclusão inevitável: independentemente do nome atribuído, a multa de mora cobrada nos lançamentos anteriores à MP 449/1996 não é a mesma da multa de mora prevista no artigo 61 da Lei 9.430/1996. Esta somente tem sentido para os tributos recolhidos a destempo, mas espontaneamente, sem procedimento de ofício. Seguem transcrições:
Art.35.Os débitos com a União decorrentes das contribuições sociais previstas nas alíneas �a�, �b� e �c� do parágrafo único do art. 11, das contribuições instituídas a título de substituição e das contribuições devidas a terceiros, assim entendidas outras entidades e fundos, não pagos nos prazos previstos em legislação, serão acrescidos de multa de mora e juros de mora, nos termos do art. 61 da Lei no 9.430, de 1996.
Art.35-A.Nos casos de lançamento de ofício relativos às contribuições referidas no art. 35, aplica-se o disposto no art. 44 da Lei no 9.430, de 1996.
Seção IV
Acréscimos Moratórios Multas e Juros
Art.61.Os débitos para com a União, decorrentes de tributos e contribuições administrados pela Secretaria da Receita Federal, cujos fatos geradores ocorrerem a partir de 1º de janeiro de 1997, não pagos nos prazos previstos na legislação específica, serão acrescidos de multa de mora, calculada à taxa de trinta e três centésimos por cento, por dia de atraso.
 §1º A multa de que trata este artigo será calculada a partir do primeiro dia subseqüente ao do vencimento do prazo previsto para o pagamento do tributo ou da contribuição até o dia em que ocorrer o seu pagamento.
 §2º O percentual de multa a ser aplicado fica limitado a vinte por cento.
14. Redação anterior do artigo 35:
Art. 35. Sobre as contribuições sociais em atraso, arrecadadas pelo INSS, incidirá multa de mora, que não poderá ser relevada, nos seguintes termos:
 I - para pagamento, após o vencimento de obrigação não incluída em notificação fiscal de lançamento: 
 a) oito por cento, dentro do mês de vencimento da obrigação; 
 b) quatorze por cento, no mês seguinte;
 c) vinte por cento, a partir do segundo mês seguinte ao do vencimento da obrigação;
 II - para pagamento de créditos incluídos em notificação fiscal de lançamento:
 a) vinte e quatro por cento, em até quinze dias do recebimento da notificação;
 b) trinta por cento, após o décimo quinto dia do recebimento da notificação;
 c) quarenta por cento, após apresentação de recurso desde que antecedido de defesa, sendo ambos tempestivos, até quinze dias da ciência da decisão do Conselho de Recursos da Previdência Social - CRPS; 
 d) cinqüenta por cento, após o décimo quinto dia da ciência da decisão do Conselho de Recursos da Previdência Social - CRPS, enquanto não inscrito em Dívida Ativa;�
19. No que tange aos autos de infração referentes à GFIP, que foram lavrados antes da MP n° 449/1996, importa que seja feita a análise quanto à aplicação do artigo 106, inciso II, alínea �c� do CTN:
Art. 106. A lei aplica-se a ato ou fato pretérito:
...
II - tratando-se de ato não definitivamente julgado:
a) quando deixe de defini-lo como infração;
b) quando deixe de tratá-lo como contrário a qualquer exigência de ação ou omissão, desde que não tenha sido fraudulento e não tenha implicado em falta de pagamento de tributo;
c) quando lhe comine penalidade menos severa que a prevista na lei vigente ao tempo da sua prática.
20. E como pode ser notado, as novas regras trazidas pelo artigo 32-A são, a priori, mais benéficas que as anteriores, posto que nelas há limites inferiores, senão vejamos: no caso da falta de entrega da GFIP e omissão de fatos geradores, a multa não pode exceder a 20% da contribuição previdenciária, no primeiro caso; e será de R$ 20,00 por grupo de 10 informações omitidas ou incorretas, no segundo caso. 
21. Portanto, nos casos mais benéficos ao sujeito passivo, consoante o disposto no artigo 106 do CTN, a multa deve ser reduzida para adequá-la ao artigo 32-A. Porém, nos casos em a multa contida no auto de infração é inferior à que seria aplicada pelas novas regras, não há como se falar em retroatividade.
22. Razão pela qual entendo que os valores impostos pelo fisco devem ser retificados, conforme o novo regramento do citado artigo 32-A, eis que mais benéfico para o contribuinte.
CONCLUSÃO
23. Ante ao exposto, CONHEÇO do recurso voluntário para, no mérito, DAR-LHE PROVIMENTO PARCIAL nos termos acima descritos.

(assinado digitalmente)
Damião Cordeiro de Moraes 



Crédito Tributario Mantido em Parte

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

Acordam os membros da 3" Camara / 1* Turma Ordinaria da Segunda
Secdo de Julgamento: I) Por maioria de votos: a) em dar provimento parcial ao recurso, para
retificar a multa, nos ferinos do voto do Relator. Vencidos os Conselheiros Bernadete de
Oliveira Barros e Marcelo Oliveira, que votaram em manter a multa aplicada; II) Por
unanimidade de votos: a) em dar provimento parcial ao Recurso, no mérito, para, nas
competéncias (ue a fiscalizacao aplicou somente a penalidade prevista na redagdo, vigente até
11/2008, do Art. 25 da Lei 8.212/1999, esta deve ser mantida, mas limitada ao determinado no
Art. 61, da Lei 1° 9.430/1996, se mais benéfica a Recorrente, nos termos do voto do Relator; b)
em negar provimento ao Recurso nas demais alegagdes da Recorrente, nos termos do voto do
Relator; IT1) Por voto de qualidade: a) em dar provimento parcial ao recurso para, até¢ 11/2008,
nas competéncias que a fiscalizagdo aplicou a penalidade de 75% (setenta e cinco pro cento),
prevista no art. 44, da Lei 9.430/96, por concluir se tratar da multa mais benéfica quando
comparada aplicacdo conjunta da multa de mora e da multa por infra¢des relacionadas a GFIP -
deve ser mantida a penalidade equivalente a soma de: *) multa de mora limitada a 20%; e *)
multa mais benéfica quando comparada a multa do art. 32 com a multa do art. 32-A da Lei
8.212/91, nos termos do voto do Redator. Vencidos os Conselheiros Leonardo Henrique Pires
Lopes, Wilson Antonio de Souza Correa e Damido Cordeiro de Moraes, que votaram em dar
provimento parcial ao Recurso, para que seja aplicada a multa prevista no Art. 61, da Lei n°
9.430/1996, se mais benéfica a Recorrente, Redator: Mauro José Silva. Declaragao de voto:
Damido Cordeiro de Moraes.

(assinado digitalmente)

Marcelo Oliveira

(assinado digitalmente)

Wilson Antonio de Souza Corréa — Relator

(assinado digitalmente)

Mauro José Silva - Redator

(assinado digitalmente)

Damido Cordeiro de Moraes - Declaragao de voto

Participaram do presente julgamento, os Conselheiros Marcelo Oliveira,
Wilson Antdnio de Souza Correa, Bernadete de Oliveira Barros, Damido Cordeiro de Moraes,
Mauro Jose Silva e Leonardo Henrique Pires Lopes.
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Relatorio

Trata-se d¢ Auto de Infracdo (AI) materializado pelo n°® 37.251.998-9, consolidado
em 20/11/2609, cm desfavor da empresa Recorrente, na qual foi lavrada multa no valor de R$
5.597,17 (cinco mil, quinhentos e noventa e sete reais e dezessete centavos) em virtude da
auséncia de recolhimento das contribuicdes previdencidrias correspondentes a parte da empresa
e 20 financiamento dos beneficios concedidos em razdo do grau de incidéncia de incapacidade
laborativa decorrentes dos riscos ambientais do trabalho (SAT/RAT), no periodo de 01/2006 a
13/2008, das remuneragdes pagas e/ou creditadas aos segurados empregados e contribuintes

individuais.

O relatorio fiscal (fls. 90/95) prevé que a Impugnante apresentou o documento GFIP
com as seguintes inconsisténcias: codigo incorreto no SIMPLES (competéncias de 0l a
06/2006); nao informou cddigo terceiros (competéncias de 01/2006 a 11/2008); ndo informou
remuneragdo prd labore (competéncia - de 01/2008); nao informou remuneragdo do segurado
José Nivaldo Mantovani (competéncias de 10/2008); aliquota do SAT a menor — informou
01% e o correto ¢ 2% (competéncias de 08/2007 a 13/2008); aliquota SAT a maior — informou
3% e o correto ¢ 2% (competéncias de 06 e 07/2007); irregularidades nas remunera¢des dos
empregados (competéncias de 12 e 13/2006 e 13/2007); irregularidades na remuneragdo de Joao
Helio dos Santos (competéncia 08/2008); nao declarado valor da aquisi¢ao de produtos rurais
(competéncias de 01/2006 a 11/2008); deixou de informar todos os fatos geradores de

contribui¢des previdencidrias.

Irresignada com a autuagdo, a Recorrente apresentou sua Impugnacao tempestiva (fls.
124/129) onde, em sintese, pleiteia a anulacdo do Auto de Infragdo com base nos seguintes

argumentos:

- Que de acordo com o Principio da Proporcionalidade e da
Razoabilidade, o essencial era a orientagcdo e ndo a puni¢ao;
- Pelos principios supras, argumenta que a multa imposta pela

fiscalizacdo ¢ descabida, sob o argumento de que nao houve a intengao de



lesar o fisco, pleiteando, portanto, a anulagdo do presente Auto de
Infragao;

- Caso ndo sejam aceitos os fundamentos acima, requer, alternativamente,
a conversdo da penalidade aplicada em pena de adverténcia, sob o

argumento de que a autuacgao aplicada se mostra abusiva e arbitraria.

No entanto, a Delegacia da Receita Federal do Brasil de Julgamento, por meio do
Acdrdio n°® 14-30.584, proferido pela 6 Turma da DRJ/RPO (fls. 163/171), julgou a

impugnacao improcedente, portanto, mantendo o crédito tributario, conforme ementario abaixo:

“ASSUNTO: CONTRIBUICOES SOCIAIS
PREVIDENCIARIAS

Periodo de apuracao: 01/01/2006 a 31/12/2008
CONTRIBUICOES DA EMPRESA INCIDENTES SOBRE
A REMUNERACAO DE SEGURADOS EMPREGADO E
CONTRIBUINTE INDIVIDUAL.

A empresa ¢ obrigada a recolher as contribuicdes a seu
cargo incidentes sobre as remuneracdes pagas, devidas ou
creditadas, a qualquer titulo, aos segurados empregados e
contribuintes individuais a seu servigo.

MULTA APLICADA. LEGALIDADE. OFENSA AOS
PRINCIPIOS DA RAZOABILIDADE E DA
PROPORCIONALIDADE. INOCORRENCIA.
CONVERSAO. ADVERTENCIA. INAPLICABILIDADE.
Multa fixada nos pardmetros da legislagdo vigente tem
respaldo legal. Estando a multa por descumprimento de
obrigac¢do principal prevista em lei e havendo sido aplicada
de acordo com os parametros estabelecidos na legislagdo,
ndo podem ser objeto de andlise as supostas ofensas a
principios constitucionais na esfera administrativa, em face
da submissao desta ao Principio da Legalidade.

Inexiste previsdo legal que ampare a solicitagdo de
conversao da autuagdo em pena de adverténcia.
LEGALIDADE E CONSTITUCIONALIDADE. AMBITO
ADMINISTRATIVO.

A instancia administrativa ¢ incompetente para se manifestar
sobre a constitucionalidade das leis e a legalidade dos atos
normativos infralegais.

PROVAS. PRAZO PARA APRESENTACAO.
PRECLUSAO.

A prova documental no contencioso administrativo deve ser
apresentada juntamente com a impugnagdo, precluindo o
direito de fazé-lo em outro momento processual, salvo se
fundada nas hipodteses expressamente previstas.
INTIMAGCAO. DOMICILIO TRIBUTARIO. ENDERECO
CADASTRAL. PEDIDO REJEITADO.
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As intimagdes sdo enderegadas ao domicilio tributario eleito
pelo sujeito passivo, assim considerado o endereco postal,
telegrafico ou por qualquer outro meio ou via por ele
fornecido, para fins cadastrais.

Impugnac¢io Improcedente

Crédito Tributario Mantido.”

inconformada com a aludida decisdo, a Recorrente interpds, Recurso Voluntario (fls.

176/182) alegando, em sintese, todos os fundamentos ja expostos na Impugnagao.

Eis o relato dos fatos.



Voto Vencido

Conselheiro WILSON ANTONIO DE SOUZA CORREA - Relator

Sendo teipestivo, conhe¢o do recurso e passo ao seu exame do mérito.

Alega em sua peca recursiva que, quanto a auséncia de informacido referente aos
cédigos de terceiros, foi um mero erro material, razdo assaz que induz a aplicacdo de orientacdo ao
fiscalizado, ao invés de imposicdo de multa. Diz que apds a orientacdo, se ainda assim persiste o
fiscalizado no mesmo erro, devera ser multado.

Para o mestre da velha escola, Helly Lopes Meirelles, nao ha meias palavras quanto
aos atos administrativos, ou ¢ legal ou ilegal, valido ou invalido. Neste sentido a troca de um simples
codigo invalidaria toda uma GFIP e a colocaria na vala da ilegalidade.

E ¢ neste caminho que sigo a seara do fiscalizador, porque o preenchimento errado da
GFIP ¢é violagdo a uma obriga¢io acessoria que gera multa. E a mesma coisa de o condutor de um
veiculo ter ‘furado’ um sinal vermelho. Ele somente terd a multa relevada se demonstrar que o fez por
uma justa causa (por exemplo: levando alguém ao hospital; fugindo de uma persegui¢ao de ladrdes,
etc.).

E verdade, como diz a Recorrente, foi um simples lapso que, ao que parece, por falta
de atencdo ou outra razdo do género, pois ndo alega fatores alheios a sua vontade. Mas,
lamentavelmente, por haver previsao legal, tenho que gera multa, que estd prevista na legislacdo
especifica, conforme relato da fiscalizagdo atuante.

Parece-me que ficou ‘entre linhas’ a alega¢do de desconhecimento de lei, ainda assim
ndo ha desconstituicdo do Auto de Infragdo, pois a ninguém ¢ dado o direito de alegar desconhecimento
de lei, segundo a Lei de Introdugao ao Codigo Civil.

Poder-se-ia alegar que ndo houve conseqiiéncia juridica, uma vez que a auséncia de
informacao referente aos cddigos de terceiros nao trouxe nenhum abalo a administragdo publica. Mas,
também ndo pode ser acatada, ja que houve agressao a legislacao.

Vejo que a auséncia de informacao aos codigos de terceiros ¢ a pratica de um ato
relativamente sandvel, pois devera ser convalidado pela Administracio Publica, como de fato foi,
cabendo, por determinagdo legal a imposicao de multa e nao de orientacdo, como maneou a Recorrente,
pois a orientacao fica por conta da propria lei e suas normatizagdes.

Do recolhimento maior do SAT diz a Recorrente que a autuacao imposta foge aos
objetivos da fiscalizagdo e aos principios que regem a Administracdo Publica, a qual deve seguir os
parametros da Proporcionalidade e da Razoabilidade, buscando que o ato administrativo guarde uma
proporg¢ado adequada entre os meios que emprega e o fim que a lei almeja alcangar.

Junta Jurisprudéncia sustentando sua tese de auséncia de prejuizo ao Fisco.

Assiste razdo a Recorrente, pois, ao contrario, se a fiscalizada houvesse recolhido em
percentual menor, talvez estivesse caracterizado a ma-fé e ou o desejo de lesar a administragdo publica.
Todavia, o recolhimento foi maior do que determina a legislacao e desproporcional ¢ a imposi¢dao de
multa por esta razao.

Assim, sendo a sancao administrativa regida por alguns varios principios, ¢ dentre eles
a'"legalidade e a'razoabilidade, tenho ‘que no caso em tela ndo houve ilegalidade praticada pela
Recorrente, porque configurado esta que seu erro foi em seu prejuizo € nao do Estado.
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Entdo, se ndo h4 ilegalidade, logo ndo ha razdo plausivel para imposi¢ao de multa.

Com referéncia ao principio da eventualidade suscitado pela Recorrente, onde pede
que em caso de ndo acolhimento de suas teses recursiva, seja-lhe aplicado a pena de adverténcia e ndo
multa, na encontrei previsao legal permissivel, razao pela qual nao acolho o pedido.

Diante do exposto, por acudir todas as exigéncias processuais, conhego do recurso
voluntario aviade, paia no mérito julga-lo parcialmente procedente, reconhecendo que o recolhimento de
SAT em percentuai maior do que a lei determina ndo configura ilegalidade, porque o prejudicado ¢ o
proprio contribuinte. A mesma sorte ndo tem o preenchimento de GFIP em desconformidade com a lei,
quanto a auséncia de informacdo de codigos de terceiros, porque, havendo orientacdo dada pela
normatizagdo, o seu preenchimento indevido estd contra a lei, geradora de multa, que no caso deve ser
aplicada a que mais beneficia a Recorrente.



Voto Vencedor

Conselheiro Mauro José Silva, Redator Designado

Apreseritamos nossas consideracdes em sintonia com os aspectos do Acordao
para os quais fonos designados como Redator do voto vencedor.

Multas no lanca:nento de oficio apds a edicio da MP 449 convertida na Lei 11.941/2009.

Enfrentamos a seguir a questdo do regime juridico das multas, ainda que tal
questdo nio tenha sido suscitada no Recurso Voluntério, por entendermos tratar-se de questao
de ordem publica.

Antes da MP 449, se a fiscalizagdo das contribui¢cdes previdenciarias
constatasse o nao pagamento de contribui¢des, sejam aquelas ja declaradas em GFIP, omitidas
da GFIP ou mesmo omitidas da escrituracdo ocorria a aplicagdo de multa de mora, sendo que
esta partia de 12% e poderia chegar a 100%, segundo o inciso Il do art. 35 da Lei 8.212/91.
Além disso, a fiscalizacdo lancava as multas dos §§4°, 5° e 6° do art. 32 por incorregdes ou
omissdes na GFIP. O §4° tratava da nao apresentagdo da GFIP, o §5° da apresentacdo do
documento com dados ndo correspondentes aos fatos geradores e o §6° referia-se a
apresentacao do documento com erro de preenchimento nos dados nao relacionados aos fatos
geradores. -

Com a edi¢do da referida MP, foi instituido o art. 32-A da Lei 8.212/91 que
trata da falta de apresentacdo da GFIP, bem como trata da apresentagdo com omissdes ou
incorregdes. Porém, foi também previsto, no art. 35-A, a aplicagdo do art. 44 da Lei 9.430/96
para os casos de langamento de oficio. Interessa-nos o inciso I do referido dispositivo no qual
temos a multa de 75% sobre a totalidade do imposto ou contribui¢do nos casos de falta de
pagamento ou recolhimento, de falta de declaragdo e nos de declaracdo inexata.

Tais inovagdes legislativas associadas ao fato de a fiscalizacdo realizar
langamento que abrangem os ultimos cinco anos e de existirem langamentos pendentes de
definitividade na esfera administrativa no momento da edi¢ao da novel legislagdo colocam-nos
diante de duas situagoes:

e Langamentos realizados apos a edicdo da MP 449 e referentes a fatos
geradores posteriores a esta;

e Lancamentos referentes a fatos geradores anteriores a MP 449, porém
ainda ndo definitivamente julgados na esfera administrativa.

Vamos analisar individualmente cada uma das situagoes.

Lancamentos realizados apds a edicao da MP 449 e referentes a fatos
geradores posteriores a esta

Para os. lancamentos, realizados apos a edi¢ao da MP 449 e referentes a fatos
geradores, posteriores a - esta, 0, procedimento de. oficio  esta -previsto no,art. 35-A da Lei
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8.212/91, o que resulta na aplicagdo do art. 44 da Lei 9.430/96 e na impossibilidade de
aplicacdo da multa de mora prevista no art. 35 da Lei 8.212/91.

Assim, se constatar diferenga de contribuicao, a fiscalizagdo, além do proprio
tributo, lancar4 a multa de oficio que parte de 75% e pode chegar a 225% nas hipoteses de falta
de recolhimento. ialta de declaracdo ou declaracdo inexata. A falta de recolhimento ¢ uma
hipdtese nova de infragdo que, portanto, s6 pode atingir os fatos geradores posteriores a MP
449. Por outio lado, com relagdo as contribui¢des previdencidrias, a falta de declaragdo e a
declaracao inexata referem-se a GFIP e sdo infragdes que ja eram punidas antes da MP 449. A
falta de GFIP era punida pelo §4° do art. 32 da Lei 8.212/91 e a declaragao inexata da GFIP era
punida tanto pelo §5° quanto pelo 6° do mesmo artigo, a depender da existéncia (§5°) ou nao
(86°) de fatos geradores da contribuigdo relacionados com as incorrecdes ou omissoes.

E certo que, a principio, podemos vislumbrar duas normas punitivas para a
ndo apresentacdo e a apresentacdo inexata da GFIP relacionada a fatos geradores de
contribui¢des: o art. 32-A da Lei 8.212/91 ¢ o inciso I do art. 44 da Lei 9.430/96. Tendo em
conta o principio geral do Direito Tributdrio de que a mesma infracdo ndo pode ser sancionada
com mais de uma penalidade, temos que determinar qual penalidade aplicar.

Numa primeira andlise, vislumbramos que o art. 44, inciso I da Lei 9.430/96
seria aplicavel para os casos relacionados a existéncia de diferenca de contribuicdo ao passo
que o art. 32-A da Lei 8.212/91 seria aplicavel aos casos nos quais ndo houvesse diferenca de
contribuicdo. No entanto, tal conclusdo ndo se sustenta se analisarmos mais detidamente o
contetido do art. 32-A da Lei 8.212/91. No inciso II, temos a previsdo da multa de “de 2%
(dois por cento) ao més-calendario ou fra¢do, incidentes sobre o montante das contribuicoes
informadas, ainda que integralmente pagas, no caso de falta de entrega da declarag¢do ou
entrega apos o prazo, (...)”. Claramente, o dispositivo em destaque estipula a multa aplicavel
quando houver contribuigdes apuradas, recolhidas ou nao, nos casos nos quais a GFIP nao for
apresentada ou for apresentada fora de prazo. Logo, podemos concluir que tal inciso aplica-se
também aquelas situagdes em que ha apuragao de diferenga de contribuigdo. Confirmando tal
conclusdo, temos o inciso II do §3° do mesmo artigo que estipula a multa minima aplicavel nos
casos de omissdo de declaragdo com ocorréncia de fatos geradores de contribuigdao
previdencidria.

Portanto, diversamente do que preliminarmente concluimos, tanto o art. 44,
inciso I da Lei 9.430/96 quanto o art. 32-A da Lei 8.212/91 sdo aplicaveis aos casos de falta de
declaracdo ou declaracao inexata de GFIP quando for apurada diferenca de contribuicdo em
procedimento de oficio. Temos, entdo, configurado um aparente conflito de normas que
demanda a aplica¢dao das nogdes da teoria geral do Direito para sua solucao. Trés critérios sao
normalmente levados em conta para a solugdo de tais antinomias: critério cronologico, critério
da especialidade e critério hierarquico.

O critério cronologico (norma posterior prevalece sobre norma anterior) nao
nos ajuda no presente caso, uma vez que a determinagao de aplicarmos o art. 44, inciso I da Lei
9.430/96 e a inclusdao do art. 32-A da Lei 8.212/91 foram veiculados pela mesma Lei
11.941/2009.

O critério hierdrquico também ndo soluciona a antinomia, posto que sio
normas de igual hierarquia.

Resta-nos o critério da especialidade.

Observamos> que:o-/art. 44, inciso I da Lei 9.430/86 refere-se, de maneira
genérica,’‘a 'uma rfalta. de 'declaracdo--ou-declaragdoinexata, ‘'sem especificar qual seria a



declaragdo. Diversamente, o art. 32-A faz mengdo especifica em seu caput a GFIP no trecho
em que diz “o contribuinte que deixar de apresentar a declara¢do de que trata o inciso IV do
caput do art. 32 desta Lei(...)”. Logo, consideramos que no conflito entre o art. 44, inciso I da
Lei 9.430/96 e o art. 32-A da Lei 8.212/91, este ultimo € norma especifica no tocante a GFIP e,
seguindo o critério da especialidade, deve ter reconhecida a prevaléncia de sua forca
vinculante.

Em adigdo, a aplicacdo do art. 32-A da Lei 8.212/91 pode ser justificada pelo
nitido carater indutor que a penalidade do art. 32-A assume, facilitando , no futuro, o calculo
do beneficio previdenciario. Pretende a norma do art. 32-A estimular a apresentacao da GFIP
na medida em que a penalidade ¢ reduzida a metade se a declaragdo for apresentada antes de
qualquer procedimento de oficio (§2°, inciso I); ou reduzida a 75% se houver apresentacdo da
declarag¢ao no prazo fixado em intimagao(§2°, inciso II). Esse estimulo pode ser compreendido
em beneficio do trabalhador na medida em que as informagdes da GFIP servirdo como prova a
favor destc no célculo da beneficio previdenciario, tendo em conta que, segundo o §3° do art.
29 da Lei 8.213/91, “serdo conmsiderados para calculo do salario-de-beneficio os ganhos
habituais do segurado empregado, a qualquer titulo, sob forma de moeda corrente ou de
utilidades, sobre os quais tenha incidido contribui¢oes previdenciarias, exceto o décimo-
terceiro salario (gratificagdo natalina).” Se o calculo do salario-de-beneficio considerard a
base de calculo das contribui¢des, certamente a GFIP ¢ um importante meio de prova dos
valores sobre os quais incidiram as contribuigdes. Se aplicassemos o art. 44, inciso I da Lei
9.430/96, ndo haveria qualquer mecanismo de estimulo ao empregador para apresentar a GFIP.
Iniciado o procedimento de oficio, seria aplicada, no minimo, a multa de 75% sobre a diferenca
das contribui¢cdes sem que a apresentagdo da GFIP pudesse alterar tal valor. O empregador
poderia simplesmente pagar a multa e continuar omisso em relacdo a GFIP, deixando o
empregado sem este importante meio de prova para o calculo do beneficio de aposentadoria.
Assim, a hermenéutica sistematica considerando o regime juridico previdenciario reforca a
necessidade de prevaléncia do art. 32-A.

Portanto, seja pela aplicacdo do critério da especialidade ou pela
hermenéutica sistematica considerando o regime juridico previdenciario, temos justificada a
aplicacao do art. 32-A no caso de omissao na apresentagao da GFIP ou apresentagao desta com
informagdes inexatas.

Acrescentamos que nao hd no regime juridico do procedimento de oficio
previsto na MP 449, convertida na Lei 11.941/2009, a previsdo para multa de mora pelo fato de
ter ocorrido atraso no recolhimento. Trata-se de infragdo — o atraso no recolhimento - que
deixou de ser punida por meio de procedimento de oficio. Outra infragdo similar, mas nao
idéntica, foi eleita pela lei: a falta de recolhimento. Apesar de mantermos nossa posi¢dao a
respeito da inexisténcia de multa de mora no novo regime do procedimento de oficio, deixamos
de apresentar tal voto em homenagem ao principio da eficiéncia devido as reiteradas decisdes
do Colegiado no sentido de manter a multa de mora que registraram nossa posi¢ao isolada.
Assim, nosso voto € no sentido de, acompanhando os demais membros do Colegiado, manter a
aplicacdo da multa de mora. No entanto, mantida a multa de mora, esta deve ser limitada a 20%
com a retroatividade benéfica do art. 61 da Lei 9.430/96.

Podemos assim resumir o regime juridico das multas a partir de 12/2008:
e A multa de mora, se aplicada, deve ser mantida e limitada a 20%;

e A multa de oficio de 75% ¢ aplicada pela falta de recolhimento
da contribuicdo, podendo ser majorada para 150% em
conformidade com o §1° do art. 44 das Lei 9.430/96, ou seja, nos
casos, em que existam provas de atuagdo dolosa de sonegacdo,
fraude ou conluio.. A majoragdo podera atingir 225% no caso de

10
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ndo atendimento de intimag¢do no prazo marcado, conforme §2°
do art. 44 da Lei 9.430/96;

e A multa pela falta de apresentagdo da GFIP ou apresentagdo
deficiente desta ¢ aquela prevista no art. 32-A da Lei 8.212/91.

Nesses termos, temos como delineado o novo regime juridico das multas em
langamento de oficio das contribui¢des previdencidrias previsto pela MP 449, convertida na
Lei 11.941/2009, aplicavel aos fatos geradores ocorridos apos a edi¢ao da referida MP.

Lancamentos referentes a fatos geradores anteriores a MP 449, porém ainda
o definitivamente julgados na esfera administrativa.

Com base nesse novo regime juridico vamos determinar a penalidade
aplicavel a outra situagdo, ou seja, para os casos de lancamento relacionado aos fatos geradores
anteriores a edicdo da MP porém ainda nao definitivamente julgados na esfera administrativa.

Para tanto, devemos tomar o conteudo do art. 144 do CTN em conjunto com
oart. :

Art. 144. O lancamento reporta-se a data da ocorréncia do fato
gerador da obrigacdo e rege-se pela lei entdo vigente, ainda que
posteriormente modificada ou revogada.

$ 1° Aplica-se ao lancamento a legislagcdo que, posteriormente a
ocorréncia do fato gerador da obrigagdo, tenha instituido novos
critérios de apurag¢do ou processos de fiscaliza¢do, ampliado os
poderes de investigacdo das autoridades administrativas, ou
outorgado ao crédito maiores garantias ou privilegios, exceto,

neste ultimo caso, para o efeito de atribuir responsabilidade
tributaria a terceiros.

$ 2° 0 disposto neste artigo ndo se aplica aos impostos lancados
por periodos certos de tempo, desde que a respectiva lei fixe

expressamente a data em que o fato gerador se considera
ocorrido.

Art. 106. A lei aplica-se a ato ou fato pretérito:

I - em qualquer caso, quando seja expressamente interpretativa,
excluida a aplica¢do de penalidade a infra¢do dos dispositivos
interpretados,

11 - tratando-se de ato ndo definitivamente julgado:

a) quando deixe de defini-lo como infragdo;

b) quando deixe de trata-lo como contrario a qualquer
exigéncia de ag¢do ou omissdo, desde que ndo temha sido
fraudulento e ndo tenha implicado em falta de pagamento de
tributo;

¢) quando lhe comine penalidade menos severa que a prevista
na lei vigente ao tempo da sua pratica.

A interpretacao conjunta desses dois dispositivos resulta na conclusdo de que
devemos aplicar o regime juridico daspenalidades conforme a lei vigente na data da ocorréncia



dos fatos geradores, salvo se lei posterior houver instituido penalidade menos severa ou houver
deixado de definir um fato como infragao.

O que devemos ressaltar ¢ que o art. 106 do CTN determina a comparagdo da
penalidade mais benéfica por infracdo e ndo em um conjunto. Assim, cada infragdo e sua
respectiva penalidade deve ser analisada.

Para os lancamentos referentes a fatos geradores anteriores a MP 449, de
plano devemos afastar a incidéncia da multa de mora, pois a novo regime juridico do
lancamento de oficio deixou de punir a infragdo por atraso no recolhimento. O novo regime
pune a falta de recolliimento que, apesar de similar, ndo pode ser tomada como idéntica ao
atraso. O atraso ¢ graduado no tempo, ao passo que a falta de recolhimento ¢ infragdo
instantanea e de penalidade fixa. No regime antigo, o atraso era punido com multa de mora de
12% a 100%, ao passo que no regime atual o atraso ndo € punivel em procedimento de oficio e
pode atingir até 20% nos casos em que ndo ha lancamento de oficio.

Nossa conclusdao de afastar a multa de mora pode também ser amparada no
principio da isonomia. Vejamos um exemplo. Duas empresas, A e B, atuam no mesmo ramo,
tem a mesma estrutura de pessoal e de remuneragdo, bem como utilizam o mesmo escritdrio
contabil para tratar de sua vida fiscal.

A empresa A foi fiscalizada em 2007 com relagdo aos fatos geradores de
2006 e teve contra si langada a contribui¢do, a multa de mora e a multa por incorre¢des na
GFIP prevista no art. 32, §5° da Lei 8.212/91. Quando do julgamento de seu processo,
considerando o novo regime de multas segundo nossa interpretagdo, o 6rgao julgador manteve
o lancamento, mas determinou que a multa relacionada a GFIP fosse comparada com a multa
do 32-A da Lei 8.212/91.

A empresa B foi fiscalizada em 2009 com relagdo aos fatos geradores de
2006 e teve contra si langada a contribuicdo, sem aplicagdo de multa de mora, e a multa pela
declaragao inexata da GFIP com base no art. 32-A da Lei 8.212/91 ou com base no art. 32, §5°
da Lei 8.212/91, o que lhe for mais favoravel. Facilmente pode ser notado que a empresa B
responde por crédito tributario menor que a empresa A, pois nao foi aplicada a multa de mora.
Somente com a aplicagdo do art. 106, inciso II, alinea “a” do CTN para afastar a multa de mora
no caso da empresa A ¢ que teremos restaurada a situagdo de igualdade entre as empresas A e
B.

Conforme ja assinalamos, apesar de mantermos nossa posi¢ao a respeito da
inexisténcia de multa de mora no novo regime do procedimento de oficio, deixamos de
apresentar tal voto em homenagem ao principio da eficiéncia devido as reiteradas decisdes do
Colegiado no sentido de manter a multa de mora que registraram nossa posicao isolada. Assim,
nosso voto ¢ no sentido de, acompanhando os demais membros do Colegiado, manter a
aplicacdo da multa de mora. No entanto, mantida a multa de mora, esta deve ser limitada a 20%

com a retroatividade benéfica do art. 61 da Lei 9.430/96.

No tocante as penalidades relacionadas com a GFIP, deve ser feito o
cotejamento entre o novo regime — aplicacao do art. 32-A para as infra¢des relacionadas com a
GFIP — e o regime vigente a data do fato gerador — aplicacdo dos paragrafos do art. 32 da Lei
8.212/91, prevalecendo a penalidade mais benéfica ao contribuinte em atendimento ao art. 106,
inciso 11, alinea “c”. Tal procedimento aplica-se, inclusive, para a multa de oficio aplicada com
fundamento no art. 44, inciso I da Lei 9.430/96 motivada por falta de declaragdao ou declaragao
inexata.

Passamos a resumir nossa posicao sobre o regime juridico de aplicagcdo das
multas para fatos geradores até 11/2008.
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A aplicagdo do art. 106, inciso II, alinea “c” do CTN deve ser feita ato ou fato
pretérito considerado como infragdo no lancamento de modo que até 11/2008:

As multas por infracdes relacionadas a GFIP (falta de
apresentacdo ou apresentacdo deficiente), previstas nos
pardgrafos do art. 32 da Lei 8.212/91, devem ser comparadas
com a multa do art. 32-A da Lei 8.212/91, devendo prevalecer
aquela que for mais benéfica ao contribuinte;

Nas competéncias nas quais a fiscalizacdo aplicou somente a
penalidade relativa ao atraso no pagamento, a multa de mora, esta
deve ser mantida, mas limitada a 20%;

Nas competéncias nas quais a fiscalizagdo aplicou a penalidade
de 75% prevista no art. 44 da Lei 9.430/96 por concluir se tratar
da multa mais benéfica quando comparada aplicacdo conjunta da
multa de mora e da multa por infragdes relacionadas a GFIP,
deve ser mantida a penalidade equivalente a soma de: multa de
mora limitada a 20% e multa mais benéfica quando comparada a
multa do art. 32 com a multa do art. 32-A da Lei 8.212/91.

(assinado digitalmente)

Mauro José Silva — Redator Designado



Declaracao de Voto

1. N2o obstante ao bom arrazoado trazido pelo Conselheiro Relator, peco
vénia para divergir do scu voto no tocante a aplicagdo da multa.

~

2. De acordo com o relatorio fiscal, a empresa foi autuada em razdo da
auséncia de recolhimento das contribuicdes previdenciarias correspondentes a parte da empresa
e ao financiamiento dos beneficios concedidos em razdo do grau de incidéncia de incapacidade
laborativa decorrentes dos riscos ambientais do trabalho (SAT/RAT), no periodo de 01/2006 a
13/2008, das remuneracdes pagas e/ou creditadas aos segurados empregados e contribuintes
individuais.

3. O relatodrio (ff. 90/95) dispde que foi apresentada GFIP com as seguintes
inconsisténcias: codigo incorreto no SIMPLES (01 a 06/2006); nao informou codigo de
terceiros (01/2006 a 11/2008); ndao informou remuneracdo pro6 labore (01/2008); ndo informou
remuneracdo do segurado Nivaldo Mantovani (10/2008); aliquota SAT a menor (08/2007 a
13/2008; aliquota SAT a maior (06/2007 e 7/2007); irregularidades nas remuneragdes do
empregados (12/2006, 13/2006 e 13/2007); irregularidades na remuneracao de Jodo Helio dos
Santos (08/2008); ndo declarado valor da aquisicdo de produtos rurais (01/2006 a 11/2008);
deixou de informar todos os fatos geradores de contribui¢des previdenciarias.

4. Sobre o langamento ora analisado, ab initio, cabe salientar que a educagao
¢ um direito social basico, previsto em clausula pétrea no art. 6° da Constituicao Federal, bem
como no art. 205 do mesmo diploma em que delimita que “a educacdo, direito de todos e dever
do Estado e da familia, serd promovida e incentivada com a colaboragdo da sociedade, visando
ao pleno desenvolvimento da pessoa, seu preparo para o exercicio da cidadania e sua
qualificagdo para o trabalho™.

5. Dessa forma, o oferecimento dos beneficios em comento por entidades
privadas maximiza a capacidade individual de acesso ao ensino contribuindo, assim, para a
concretizagdo dos objetivos descritos na Constituicao.

6. Cumpre anotar, que, como dispde o art. 28, § 9°, alinea “t”, da Lei n.°
8.212/1991, ndo ha incidéncia de contribui¢do sobre os “valores relativos a plano educacional e
a cursos de capacitagdo e qualificagdo profissionais vinculados as atividades desenvolvidas
pela empresa desde que ndo seja utilizado em substituicdo de parcela salarial e que todos os
empregados e dirigentes tenham acesso ao mesmo”.

7. Ademais, os respectivos auxilios ndo possuem natureza salarial, pois o
salario para efeito de incidéncia de contribuicao previdenciaria estd adstrito aos rendimentos
destinados a retribuir o trabalho, quer sejam pelos servigos efetivamente prestados, quer seja
pelo tempo a disposicao do empregador.

\

8. Por fim quanto a multa ressalto que deve ser abrandado os valores da
medida sancionadora, conforme a determinacao da Lei 11.941, de 2009, alterou a Lei 8.212/91:

Art. 32-A. O contribuinte que deixar de apresentar a declaragdo de que

trata o inciso IV do caput do art. 32 desta Lei no prazo fixado ou que a

apresentar com incorregoes ou omissoes serd intimado a apresenta-la ou a
prestar esclarecimentos e sujeitar-se-d as seguintes multas:

L-de RS 20,00, (vinte-reais) para.cada. grupo. de. 10, (dez), informagoes
incorretas ou omitidas; e.
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do artigo 32-A:

11 — de 2% (dois por cento) ao més-calendario ou fragdo, incidentes sobre o
montante das contribui¢des informadas, ainda que integralmente pagas, no
caso de falta de entrega da declarag¢do ou entrega apds o prazo, limitada a
20% (vinte por cento), observado o disposto no § 3° deste artigo.

§ 1° Para efeito de aplicagdo da multa prevista no inciso Il do caput deste
artigo, sera considerado como termo inicial o dia seguinte ao término do
prazo fixado para entrega da declaragdo e como termo final a data da
efetiva entrega ou, no caso de ndo-apresenta¢do, a data da lavratura do
auto de infra¢do ou da notificacdo de langcamento.

§ 2° Observado o disposto no § 3° deste artigo, as multas serdo reduzidas:

1 — a metade, quando a declarag¢do for apresentada apods o prazo, mas antes
de qualquer procedimento de oficio, ou .

II — a 75% (setenta e cinco por cento), se houver apresenta¢do da
declaragdo no prazo fixado em intimagdo.

$ 3° A multa minima a ser aplicada sera de:

1 —R38 200,00 (duzentos reais), tratando-se de omissdo de declaragdo sem
ocorréncia de fatos geradores de contribui¢cdo previdenciaria, e.

11— R3 500,00 (quinhentos reais), nos demais casos.

9. Diante da regulamentacdo acima exposta, ¢ possivel identificar as regras

a) ¢ regra aplicavel a uma Unica espécie, dentre tantas outras existentes, de
declaragdo: a Guia de Recolhimento do Fundo de Garantia do Tempo de
Servigo e Informacdes a Previdéncia Social — GFIP;

b) ¢ possibilitado ao sujeito passivo entregar a declaracdo apods o prazo legal,
corrigi-la ou suprir omissdes antes de algum procedimento de oficio que
resultaria em autuagao;

c) regras distintas para a aplicagdo da multa nos casos de falta de
entrega/entrega apos o prazo legal e nos casos de informacdes
incorretas/omitidas; sendo no primeiro caso, limitada a vinte por cento da
contribuicao;

d) desvinculagdo da obrigagdo de prestar declaracdo em relacdo ao
recolhimento da contribui¢do previdenciaria;

e) redugdes da multa considerando ter sido a correcdo da falta ou supressao
da omissao antes ou apos o prazo fixado em intimacao; e

f) fixagdo de valores minimos de multa.

10. Nesse momento, passo a examinar a natureza da multa aplicada com

relacdo a GFIP, sejam nos casos de “falta de entrega da declaracdo ou entrega apos o prazo” ou
“informagdes incorretas ou omitidas”.

11. O inciso II do artigo 32-A manteve a desvinculacdo entre as obrigagdes

do sujeito passivo: acessdria, quanto a declaragdo em GFIP e principal, quanto ao pagamento
da contribui¢do previdenciaria devida:

Il — de 2% (dois por cento) ao més-calenddrio ou fragdo,
incidentes sobre o montante das contribuicoes informadas, ainda
que, integralmente_pagas, no caso de falta de entrega da
declaracdo, ou entrega apos o prazo, limitada a 20% (vinte por
cento), observado o disposto no § 3° deste artigo.



12. Dessa forma, depreende-se da leitura do inciso que o sujeito passivo
estara sujeito a multa prevista no artigo, mesmo nos casos em que efetuar o pagamento em sua
integralidade, ou seja, cem por cento das contribuigdes previdencidrias.

13. E fazendo uma comparagao do referido dispositivo com o artigo 44 da
Lei 9.430, de 27/12/1996 (que trata das multas quando do langamento de oficio dos tributos
federais) percebe-se que as regras diferem entre si, pois as multas nele previstas incidem em
razdo da falta de pagainento ou, quando sujeito a declaragdo, pela falta ou inexatidio da
declaragao:

LEI9.430, DE 27 DE DEZEMBRO DE 1996.

Dispoe sobre a legislagdo tributaria federal, as contribui¢oes
para a seguridade social, o processo administrativo de consulta
e da outras providéncias.

Secdo V

Normas sobre o Lancamento de Tributos e Contribuigoes

Multas de Lan¢camento de Oficio

Art.44. Nos casos de lancamento de oficio, serdo aplicadas as
seguintes multas, calculadas sobre a totalidade ou diferenca de
tributo ou contribuicdo:

I- de setenta e cinco por cento, nos casos de falta de pagamento
ou recolhimento, pagamento ou recolhimento apos o vencimento
do prazo, sem o acréscimo de multa moratoria, de falta de
declaragdo e nos de declaracio inexata, excetuada a hipotese do
inciso seguinte;

1I- cento e cingiienta por cento, nos casos de evidente intuito de
fraude, definido nos arts. 71, 72 e 73 da Lei n° 4.502, de 30 de
novembro de 1964, independentemente de outras penalidades
administrativas ou criminais cabiveis.

14. Outra diferenga ¢ que as multas elencadas no artigo 44 justificam-se pela
necessidade de realizagdo de lancamento pelo fisco, j4 que o sujeito passivo ndo efetuou o
pagamento, sendo calculadas independentemente do decurso do tempo, eis que a multa de
oficio ndo se cumula com a multa de mora. A finalidade ¢é exclusivamente fiscal,
diferentemente do caso da multa prevista no artigo 32-A, em que independentemente do
pagamento/recolhimento da contribuicdo previdencidria, o que se pretende ¢ que, o quanto
antes (dai a gradacao em razao do decurso do tempo), o sujeito passivo preste as informagoes a
Previdéncia Social, dados esses que viabilizam a concessdo dos beneficios previdenciarios.

15. Feitas essas consideragdes, tenho por certo que as regras postas no artigo
44 aplicam-se aos processos instaurados em razao de infragdes cometidas sobre a GFIP. No
que se refere a “falta de declaragdo e nos de declaragdo inexata”, deve-se observar o preceito
por meio do qual a norma especial prevalece sobre a geral, uma vez que o artigo 32-A da Lei
n® 8.212/1991 traz regra aplicavel especificamente a uma espécie de declaragdao que ¢ a GFIP,
devendo assim prevalecer sobre as regras do artigo 44 da Lei n® 9.430/1996 o qual se aplicam a
todas as demais declaragdes a que estdo obrigados os contribuintes € responsaveis tributarios.
Pela mesma razdo, também ndo pode ser aplicado o artigo 43 da mesma lei:

Auto de Infragdo sem Tributo

Ant.43.Podera ser. formalizada, exigéncia de crédito tributdrio
correspondente. exclusivamente, a-multa, ou.-a.juros ide> mora;
isolada ow conjuntamente.
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Paragrafo unico. Sobre o crédito constituido na forma deste
artigo, ndo pago no respectivo vencimento, incidirdo juros de
mora, calculados a taxa a que se refere o § 3°do art. 5°, a partir
do primeiro dia do més subseqiiente ao vencimento do prazo até
o0 més anterior ao do pagamento e de um por cento no més de
pagamento.

16. Resumindo, ¢ possivel concluir que para a aplicagdo de multas pelas
infragoes relacionadas a GFIP devem ser observadas as regras do artigo 32-A da Lei
3.212/1991 que regula exaustivamente a matéria, sendo irrelevante a existéncia ou nao
pagamento/recolhimento e qual tenha sido a multa aplicada no documento de constitui¢ao do
crédito relativo ao tributo devido.

17. Quanto a cobranga de multa nesses langamentos, realizados no periodo
anterior 8 MP 449/2008, entendo que ndo hd como aplicar o artigo 35-A, pois poderia haver
retroatividade maléfica, o que ¢ vedado; nem tampouco a nova redacao do artigo 35.

18. Os dispositivos legais ndo sdo interpretados em fragmentos, mas dentro
de um conjunto que lhe dé unidade e sentido. As disposi¢des gerais nos artigos 44 e 61 sdo
apenas partes do sistema de cobranga de tributos instaurado pela Lei n°® 9.430/1996. Quando da
falta de pagamento de tributos sdo cobradas, além do principal e juros moratorios, valores
relativos as penalidades pecuniarias, que podem ser a multa de mora, quando embora a
destempo tenha o sujeito passivo realizado o pagamento/recolhimento antes do procedimento
de oficio, ou a multa de oficio, quando realizado o langamento para a constitui¢do do crédito.
Essas duas espécies sao excludentes entre si. Essa ¢ a sistematica adotada pela lei. As
penalidades pecunidarias incluidas nos lancamentos ja realizados antes da MP n° 449/1996 sao,
por essa nova sistematica aplicavel as contribuigdes previdencidrias, conceitualmente multa
de oficio ¢ pela sistematica anterior multa de mora. Do que resulta uma conclusdo
inevitavel: independentemente do nome atribuido, a multa de mora cobrada nos langamentos
anteriores 3 MP 449/1996 ndo ¢ a mesma da multa de mora prevista no artigo 61 da Lei
9.430/1996. Esta somente tem sentido para os tributos recolhidos a destempo, mas
espontaneamente, sem procedimento de oficio. Seguem transcri¢des:

Art.35.0s débitos com a Unido decorrentes das contribuicoes
sociais previstas nas alineas “a”, “b” e “c” do paragrafo unico
do art. 11, das contribuicées instituidas a titulo de substituicdo e
das contribuicoes devidas a terceiros, assim entendidas outras
entidades e fundos, ndo pagos nos prazos previstos em
legislagdo, serdo acrescidos de multa de mora e juros de mora,
nos termos do art. 61 da Lei n® 9.430, de 1996.

Art.35-A.Nos casos de langcamento de oficio relativos as
contribuigoes referidas no art. 35, aplica-se o disposto no art. 44
da Lei n® 9.430, de 1996.

Secdo IV
Acréscimos Moratorios Multas e Juros

Art.61.0s débitos para com a Unido, decorrentes de tributos e
contribui¢oes administrados pela Secretaria da Receita Federal,
cujos fatos geradores ocorrerem a partir de 1° de janeiro de
1997, ndo pagos nos prazos previstos na legislagdo especifica,
serao acrescidos de multa de mora, calculada a taxa de trinta e
trés centésimos por cento, por dia de atraso.



$1° A multa de que trata este artigo serd calculada a partir do
primeiro dia subseqiiente ao do vencimento do prazo previsto
para o pagamento do tributo ou da contribuicdo até o dia em que
ocorrer o seu pagamento.

$2° O percentual de multa a ser aplicado fica limitado a vinte
por cento.

14. Redacdo anterior do artigo 35:

Art. 35. Sobre as contribui¢coes sociais em atraso, arrecadadas
pelo INSS, incidira multa de mora, que ndo podera ser relevada,
nos seguintes termos:

I - para pagamento, apos o vencimento de obrigacdo ndo
incluida em notificagdo fiscal de lancamento:

a) oito por cento, dentro do més de vencimento da obrigagdo,
b) quatorze por cento, no més seguinte;

¢) vinte por cento, a partir do segundo més seguinte ao do
vencimento da obrigac¢do;

1 - para pagamento de créditos incluidos em notificagdo fiscal
de lancamento:

a) vinte e quatro por cento, em até quinze dias do recebimento
da notificagdo;

b) trinta por cento, apos o décimo quinto dia do recebimento da
notificagdo,
¢) quarenta por cento, apos apresenta¢do de recurso desde que

antecedido de defesa, sendo ambos tempestivos, até quinze dias

da ciéncia da decisdo do Conselho de Recursos da Previdéncia
Social - CRPS;

d) cingiienta por cento, apos o décimo quinto dia da ciéncia da
decisdo do Conselho de Recursos da Previdéncia Social - CRPS,
enquanto ndo inscrito em Divida Ativa,”

19. No que tange aos autos de infracdo referentes a GFIP, que foram lavrados
antes da MP n° 449/1996, importa que seja feita a analise quanto a aplicagdo do artigo 106,
inciso 1II, alinea “c” do CTN:

Art. 106. A lei aplica-se a ato ou fato pretérito.

11 - tratando-se de ato ndo definitivamente julgado:
a) quando deixe de defini-lo como infragdo,

b) quando deixe de trata-lo como contrario a qualquer exigéncia
de a¢do ou omissdo, desde que ndo tenha sido fraudulento e ndo
tenha implicado em falta de pagamento de tributo;

¢) quando lhe comine penalidade menos severa que a prevista
na lei vigente ao tempo da sua prdtica.

20. E como pode ser notado, as novas regras trazidas pelo artigo 32-A sdo, a
priori, mais benéficas que as anteriores, posto que nelas ha limites inferiores, sendo vejamos:
no caso da falta de entrega da GFIP e omissao de fatos geradores, a multa ndo pode exceder a
20% da contribuicdo previdenciaria, no primeiro caso; e sera de R$ 20,00 por grupo de 10
informagdes omitidas ou incorretas, no segundo caso.
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21. Portanto, nos casos mais benéficos ao sujeito passivo, consoante o
disposto no artigo 106 do CTN, a multa deve ser reduzida para adequé-la ao artigo 32-A.
Porém, nos casos em a multa contida no auto de infra¢do ¢ inferior a que seria aplicada pelas
novas regras, nao ha como se falar em retroatividade.

22. Razdo pela qual entendo que os valores impostos pelo fisco devem ser
retificados, conforme o novo regramento do citado artigo 32-A, eis que mais benéfico para o
contribuinte.

CONCLUSAO

23. Ante ao exposto, CONHECO do recurso voluntario para, no mérito,
DAR-LHE PROVIMENTO PARCIAL nos termos acima descritos.

(assinado digitalmente)

Damido Cordeiro de Moraes



